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de 27 de abr il de 1982 

Dá nova redação ao artigo 59 da lei 

2273, de 28 de março de 1980, que 

regula o serviço de transporte in 

divi dual de passageiros . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei , 

Artigo 19 - O artigo 59 da lei n9 2273,de 28 

de mar ço de 1980, pas sa a vigorar assim r edigido: 

"Artigo 59 - Ao motorista profissional autô

nomo não será expedido novo al 

vara de permissão antes de de 

corrido o prazo de 01 (um) ano 

da transferênci a do anterior " . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrár io . 

Prefeitura Municipal dos Campos , 

27 de a bril de 1982 . 

efeito Muni cipal 

J LuJ.z Carlos Pêgas \ 

Secretaria de Assuntos Internos\ e Jurídicos 

Registrada e public ada no Setor de Formaliz~ 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e se 

te dias do mês de abri l do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

-----~ato Jún 

Formal ização de Atos 

SI / DJ/ igs . 


